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Ministério da Industria, Comércio Exterior e Servicos GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N2 1.434-SEIl, DE 14 DE AGOSTO DE 2017

Institui os Comités de Orientagéo Estratégica e Técnica dos eixos tematicos Eficiéncia Energética e Digitalizagao e
Conectividade do Programa Brasil Mais Produtivo

O MINISTRO DE ESTADO DO MINISTERIO DA INDUSTRIA, COMERCIO EXTERIOR E SERVICOS, , no uso das
atribuicdes que Ihe confere o inciso Il, paragrafo Unico do artigo 87 da Constituicdo da Republica Federativa do Brasil,
combinado com o que dispde os Acordos de Cooperagao firmados no ambito do Programa Brasil Mais Produtivo, e a Portaria
MDIC n® 13, de 2 de fevereiro de 2017, que instituiu os Comités de Governanga do Programa, resolve:

Art. 12 Ficam criados os Comités de Orientagido Estratégica e de Orientacdo Técnica dos eixos tematicos Eficiéncia Energética
e Digitalizagcao e Conectividade do Programa Brasil Mais Produtivo, coordenados pelo Ministério da Industria, Comércio
Exterior e Servigos - MDIC.

Art. 2° O Comité de Orientacdo Estratégica do eixo tematico Eficiéncia Energética sera coordenado pela Secretaria de

Desenvolvimento e Competitividade Industrial- SDCI, do MDIC, e composto pelas instituicdes abaixo relacionadas,

representadas pelos seguintes 6rgaos e entidades:

| - MME - Ministério de Minas e Energia, representado pela Diretoria do Departamento de Desenvolvimento Energético da

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético;

II- ABDI - Agéncia Brasileira de Desenvolvimento Industrial, representada pela Diretoria de Desenvolvimento Produtivo e

Tecnolégico;

IIl - APEX-BRASIL - Agéncia Brasileira de Promocao de Exportagdes e Investimentos, representada pela Coordenagao de
Competitividade;

IV - CNI - Confederacao Nacional da Industria, representada pela Geréncia de Inovacao e Tecnologia; e

V - SEBRAE- Servico Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas Empresas, representado pela Geréncia da Unidade de
Acesso a Inovagao, Tecnologia e Sustentabilidade.

Paragrafo Unico. No ambito do MDIC, a Secretaria de Desenvolvimento e Competitividade Industrial - SDCI sera representada

pelo seu Secretario, como titular, que deve indicar seu suplente.

Art. 32 O Comité de Orientacdo Estratégica do eixo tematico Digitalizagao e Conectividade sera coordenado pela Secretaria de

Desenvolvimento e Competitividade Industrial - SDCI e Secretaria de Inovagao e Novos Negécios - SIN, do MDIC, e composto

por representantes titular e suplente dos seguintes érgaos e entidades:

I - MCTIC - Ministério da Ciéncia, Tecnologia, Inovagées e Comunicagdes, representado pela Secretaria de Politica de

Informéatica;

[I- ABDI - Agéncia Brasileira de Desenvolvimento Industrial, representada pela Diretoria de Desenvolvimento Produtivo e

Tecnolégico;

Il - APEX-BRASIL - Agéncia Brasileira de Promogao de Exportagdes e Investimentos, representada pela Coordenagao de
Competitividade;

IV - CNI - Confederagao Nacional da Industria, representada pela Geréncia Executiva de Inovagao e Tecnologia;

V - SEBRAE- Servico Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas Empresas, representado pela Geréncia da Unidade de
Atendimento Setorial Industria; e



VI - EMBRAPII - Empresa Brasileira de Pesquisa e Inovagao Industrial, representada pela Diretoria de Operagdes.
Paragrafo Unico. No ambito do MDIC, a Secretaria de Desenvolvimento e Competitividade Industrial - SDCI e a Secretaria de

Inovacao e Novos Negdcios - SIN serdo representadas pelos seus Secretarios, como titulares, que deverao indicar seus
suplentes.

Art 42 Os Comités de Orientagdo Técnica de cada eixo tematico serdo compostos por membros indicados pelos seus Comités
de Orientacéo Estratégica, conforme o disposto na Portaria MDIC n? 13, de 2 de fevereiro de 2017.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo no Diario Oficial da Uniao.
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